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DECRETO Nº 023, DE 09 DE FEVEREIRO DE 2022. 

 
Diário Oficial de Contas do TCE/MT nº 2389, 10/02/2022. 

 

Abre Crédito Suplementar na Unidade Orçamentária 

da Câmara Municipal de Alto Araguaia. 

 

O Prefeito Municipal de Alto Araguaia, Estado de Mato Grosso, no uso de suas 

atribuições legais,... 

 

CONSIDERANDO o pedido realizado por meio do Ofício nº 012/2022, da 

Câmara Municipal de Alto Araguaia,  

 

DECRETA 

Art. 1º.  Abre Crédito Suplementar nas Unidades Orçamentarias do (a) CÂMARA 

MUNICIPAL DE ALTO ARAGUAIA discriminada abaixo:  

01.01 - CAMARA MUNICIPAL  

001.01.031.0001.1001 AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE 

CÓD. REDUZIDO 1 

4490520000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE               12.000,00 

001.01.031.0001.2069 MANUTENÇÃO DA CÂMARA MUNICIPAL 

CÓD. REDUZIDO 10 

3390300000 MATERIAL DE CONSUMO                  20.000,00 

CÓD. REDUZIDO 13 

3390390000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  68.700,00 

001.01.031.0001.2155 MANUTENÇÃO DA ATIVIDADE PARLAMENTAR (SUBSIDIO E 

VERBA IN 

CÓD. REDUZIDO 20 

3390930000 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES    49.500,00 

 

Total Geral de Suplementações ...: 150.200,00 

Art. 2º. A suplementação decorrente do artigo anterior, correrá a conta de Anulação Parcial de 

Dotação abaixo discriminadas:  

001.01.031.0001.1002 AQUISIÇÃO DE VEICULO PARA CÂMARA  

Cód. Reduzido 2 

4490520000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  150.200,00 

 

                                                                     Total Geral de Reduções ...: -150.200,00 

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Alto Araguaia – MT, 09 de fevereiro de 2022 
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